
Seguro Vida em Grupo





CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195592 21/05/1995

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

054.672.311-03

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

1SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ALAN ROCHA DO NASCIMENTO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195593 24/11/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

025.892.761-50

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ALEXANDRE FERREIRA ALCANTARA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195594 31/05/1990

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

027.510.131-20

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

9SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ALEXANDRE SILVA SANTANA DE SOUSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195595 16/04/1994

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

040.130.861-82

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ALICE MENEZES DANTAS DOS SANTOS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195596 26/04/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

080.399.951-83

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ALICE PEREIRA DA S BATISTA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195597 26/01/1984

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

009.234.183-77

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ALINE FERREIRA LANDIN GONCALVES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195598 01/04/1988

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

020.979.051-29

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ALINE SANTOS DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195599 18/08/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

038.557.492-48

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ALLYSON GUSTAVO ABREU RIBEIRO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195600 03/07/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

074.639.021-10

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

AMANDA CRISTINA LANCA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195601 17/03/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

060.001.221-28

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

AMANDA DE SOUZA ALVES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195602 05/04/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

071.343.511-90

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

41SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

AMANDA GOMES BARBOSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195603 27/07/1995

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

051.166.871-63

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANA CAROLINE BANDEIRA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195604 11/03/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

028.213.861-76

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANA CAROLINE PEREIRA CASTRO GOMES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195605 24/08/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

038.090.661-92

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANA CRISTINA GOMES FIGUEIREDO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195606 16/07/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

701.972.941-03

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANA KAROLINE ALVES DE SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195607 24/02/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

074.576.881-45

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANA PAULA FERREIRA DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195608 16/11/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

054.330.841-32

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANA PAULA MONTEIRO CARDOSO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195609 14/08/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

080.282.891-42

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANDRE EVANGELISTA NEVES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195610 30/05/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

066.932.621-63

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANDRE PEREIRA DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195611 19/05/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

050.459.141-03

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANDRESSA SOUSA DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195612 14/02/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

067.231.481-93

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANDREZIELE DE SOUSA PEREIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195613 16/03/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

035.827.381-16

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANNA BEATIZ PEREIRA DOS SANTOS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195614 18/04/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

059.810.991-94

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ANTONIA REGINA AMORIM DOS SANTOS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195615 25/05/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

055.381.791-41

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ARTHUR MARTINS GOMES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195616 14/03/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

035.372.731-85

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ARTHUR SIFUENTES PAIM 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195617 22/11/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

052.320.911-82

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

BARBARA LEMOS SOARES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195618 20/09/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

020.790.021-39

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CAIO CARDOSO CARNEIRO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195619 04/05/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

068.207.401-23

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CAMILA COSTA VALADARES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195620 01/12/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

064.152.561-30

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CAMILA DE JESUS OLIVEIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195621 15/08/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

057.048.341-75

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CAMILA PEREIRA DA SILVA ARAUJO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195622 30/12/1995

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

058.114.411-26

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CARLOS ANDRE DE SOUSA BORGES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195623 25/11/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

050.152.681-14

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195624 21/09/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

066.202.271-80

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CEZAR AUGUSTO DE CASTRO GONZAGA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195625 06/11/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

046.655.571-79

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CHARLES EDUARDO SHUSTER 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195626 28/02/1990

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

039.091.781-89

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CIBELLE ARAUJO DE MAGALHAES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195627 17/01/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

051.757.181-18

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CICERO DA SILVA GOMES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195628 22/12/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

062.479.761-94

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

147SEQ: 777 GR: 0



148 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CLEANE NASCIMENTO BRITO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195629 07/01/1994

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

609.009.723-35

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CLEIBER O PEREIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195630 11/06/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

049.291.171-19

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CRISTIANE BATISTA DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195631 17/11/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

066.261.611-13

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CRISTIELE RIBEIRO FONSECA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195632 25/01/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

027.969.551-92

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

163SEQ: 777 GR: 0



164 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

CRISTINA MENDES DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195633 03/04/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

074.547.361-06

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

166 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DAHLIN COSTA LIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195634 13/08/1995

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

019.995.982-02

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DALYLLA TAVARES ALMEIDA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195635 26/03/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

073.608.061-94

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195636 31/08/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

053.874.651-32

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DANIEL MOREIRA DIAS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195637 26/06/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

060.396.351-00

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DAVI ANDRADE MELO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195638 13/10/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

052.172.221-74

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DAVI CIRQUEIRA CARVALHO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195639 03/02/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

058.745.681-74

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DAVID WESLEY DA SILVA CARNEIRO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195640 18/08/1995

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

048.632.891-03

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DEBORA RODRIGUES DOS REIS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195641 20/05/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

079.201.061-25

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DEUSDETE MENDES DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195642 21/08/1988

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

031.526.083-14

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DHIULIANA LOPES DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195643 06/10/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

080.335.881-44

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DIOGO LIMA DUARTE 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195644 03/06/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

026.435.801-50

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

211SEQ: 777 GR: 0



212 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DIONATA SOARES DE SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195645 24/12/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

048.148.261-09

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DOUGLAS FERNANDES DA COSTA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195646 25/10/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

703.534.121-80

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

DYOGO FABRYCIO CUNHA CARNEIRO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195647 01/09/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

068.698.521-46

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

EDGAR JOSE DE ARAUJO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195648 15/11/1978

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

820.855.871-00

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

EDILENE MARIA NONATO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195649 30/08/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

084.546.231-83

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

EDILENE SANTOS DE MELO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195650 30/03/1974

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

782.728.661-53

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

EDILTON AIRES CIRQUEIRA JUNIOR 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195651 29/09/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

064.190.121-63

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

EDLER ALVES REIS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195652 29/09/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

074.075.781-41

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

EDUARDO DOMINICKI SOUSA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195653 18/11/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

022.304.251-02

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

EDUARDO MARINHO CARVALHAES SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195654 12/07/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

051.560.671-58

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ELAINE FRANCA DIAS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195655 04/09/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

042.646.021-90

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ELETICIA SOUSA VELOSO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195656 30/07/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

064.351.441-41

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ELIANE ALVES E SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195657 05/03/1992

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

040.589.641-70

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ELLEN BARBOSA DA SILVA COSTA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195658 22/08/1990

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

023.191.841-04

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ELTON RIBEIRO DO NASCIMENTO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195659 08/09/1981

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

949.533.681-34

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ELVIANE RODRIGUES VALADARES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195660 04/10/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

059.710.511-13

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ERICLES GOMES PEREIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195661 10/09/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

040.862.541-40

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

277SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ERIKA SOARES DE SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195662 08/11/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

069.138.631-52

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

281SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ERIKSON LUIGI KRAUSS LINO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195663 19/09/1973

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

248.558.358-70

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ESTER ARAUJO  SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195664 28/09/2003

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

086.411.781-71

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

EUCLIDES SANTOS FALCAO JUNIOR 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195665 23/06/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

057.753.141-74

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

EZEQUIEL CARLLOS M SOUSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195666 03/02/1987

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

054.838.361-89

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

299SEQ: 777 GR: 0



300 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

FELIPE COSTA VELOSO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195667 02/08/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

076.231.751-57

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

FELIPE DE ALMEIDA MORAIS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195668 18/04/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

063.213.591-30

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

FELIPE DE ARAUJO CASTRO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195669 22/12/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

066.381.051-59

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

309SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

FELIPE OLIVEIRA DE LIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195670 03/04/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

057.077.761-50

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

FRANCIANE DOS SANTOS PEREIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195671 27/11/1984

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

741.362.322-68

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

GABRIELA FRANCA PATRICIO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195672 14/11/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

702.490.821-10

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

322 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

GABRIELLA GOMES BATISTA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195673 27/08/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

071.841.881-60

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

GEAN CARLOS RODRIGUES DE CARVALHO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195674 30/08/1990

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

028.795.951-18

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

GEICIELE MOREIRA DOS REIS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195675 09/11/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

050.796.631-70

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

GEOVANY BRAGA SOARES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195676 16/02/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

035.721.791-81

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

GHABRIELA GONCALVES DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195677 01/03/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

076.225.301-07

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

GRAZIELE SOUSA NOGUEIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195678 08/07/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

073.397.661-11

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

GUSTAVO ARAUJO DE CASTRO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195679 10/11/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

048.169.441-25

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195680 28/03/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

052.135.351-35

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

HALINE RIBEIRO FRANCA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195681 08/03/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

080.998.421-03

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

357SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

HERICA PATRICIA DE SOUZA PEREIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195682 01/02/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

078.855.781-51

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

HIGOR VALADARES DA SILVA DE ALMEIDA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195683 25/05/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

060.752.293-37

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

HITALO ALVES FERREIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195684 23/02/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

070.018.801-08

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

IARA MORGANA ALVES SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195685 21/10/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

064.598.041-25

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

IARA SILVA CAMILO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195686 05/02/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

062.537.301-42

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

IGOR ALVES DE SOUSA CONCEICAO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195687 04/02/2003

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

068.532.151-76

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

IRISVAN NUNES BATISTA JUNIOR 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195688 25/07/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

048.757.121-54

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

385SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ISAC ALVES MAIA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195689 30/08/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

070.331.781-40

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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FORMA DE PAGAMENTO

390 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ISI RODRIGUES MORAES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195690 09/06/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

053.198.101-05

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

IVIE ANN MENDES FRANCO DE SA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195691 26/01/2003

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

004.250.992-02

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

IZADORA  ZEFERINO DE SOUSA LIMA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195692 25/02/2003

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

083.787.181-66

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JACIARA DA SILVA OLIVEIRA GUIMARAES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195693 09/06/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

063.518.451-65

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JACIMARA FERREIRA COELHO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195694 23/09/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

039.052.771-82

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JACSON PEREIRA CURSINO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195695 29/04/2003

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

083.367.801-90

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

413SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

414 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

415SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JAIR CABRAL RODRIGUES JUNIOR 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195696 08/01/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

052.371.081-05

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

417SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

418 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

419SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JAKSON SILVA ALMEIDA SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195697 29/07/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

039.752.841-88

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

421SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

422 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

423SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JANAINA DE SOUSA MORAIS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195698 02/11/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

050.828.131-88

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

425SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JAQUELINE FEITOSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195699 06/09/1987

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

953.035.292-15

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JAQUELINE RODRIGUES CORREIA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195700 05/09/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

058.340.641-67

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JAYNE BARBOSA DE SOUSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195701 05/03/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

079.337.001-95

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

438 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JEDIDA PEREIRA MOREIRA AMORIM 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195702 30/09/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

058.979.131-10

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JENNIFER LORENA DA CONCEICAO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195703 08/01/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

066.791.351-33

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JHENNIFER PEREIRA PIAGEM 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195704 16/01/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

075.560.531-48

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JHONATAN MELQUIDES DE SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195705 31/12/1992

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

045.772.281-90

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

455SEQ: 777 GR: 0



456 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JHONES MONTEIRO MEDEIROS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195706 30/06/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

039.458.151-26

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JOAO FELIPE MAIA DIAS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195707 15/08/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

027.300.462-08

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JOAO MARCOS GOMES LEITE 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195708 23/10/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

053.810.151-27

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JOAOCARLOS SANTOS DE ANDRADE 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195709 07/01/1995

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

047.982.711-79

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JOICIRLEIDE PEREIRA DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195710 31/07/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

065.472.451-28

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JONAS PEREIRA DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195711 08/08/1994

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

045.864.431-54

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JONATAS NATANAEL PEREIRA DE CARVALHO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195712 25/04/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

071.661.481-28

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JORDANIA PINTO DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195713 13/05/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

073.365.501-77

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JOVINO JOSE DE SOUSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195714 17/06/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

052.744.101-54

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JULIANA EVANGELISTA AZEVEDO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195715 20/11/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

080.806.191-74

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

495SEQ: 777 GR: 0



496 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

JULIO CESAR LIMA GUIMARAES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195716 14/03/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

039.041.931-12

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

KAIO DE JESUS SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195717 05/08/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

050.457.081-12

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

502 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

KAIO VICTOR MARTINS MORAIS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195718 26/02/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

022.045.241-58

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

KALITA CARDOSO DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195719 29/11/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

074.905.201-50

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

509SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

511SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

KAMILKA DE SPINDOLA CARVALHO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195720 20/05/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

079.034.065-82

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

513SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

515SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

KARLEANE TAVARES DE ALMEIDA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195819 09/12/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

90.019.000/0053-
93

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

517SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

KAROLINE CAVALCANTE FRUGERI 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195721 13/11/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

059.092.611-00

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

KASSIO VIANA DA CRUZ 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195722 10/06/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

028.736.762-21

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

KESILA TALITA DIAS GOMES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195723 12/01/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

041.765.161-94

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LANNA KALLYNE AZEVEDO DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195724 17/05/2003

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

061.643.181-30

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LARA MARIA MOREIRA GOMES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195725 27/06/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

078.180.441-83

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LARISSA SOUSA MEDRADO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195726 25/08/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

058.308.131-22

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

541SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LEANGE DE MOURA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195727 22/04/1989

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

028.879.431-11

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LEONARDO ALVES COSTA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195728 06/06/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

055.554.711-65

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LETICIA MENDES DA COSTA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195729 03/08/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

038.795.041-99

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LINDOMAR A DE SOUSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195730 01/04/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

049.438.441-70

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LORRANE SILVA NASCIMENTO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195731 28/04/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

061.199.101-23

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LUANA DA SILVA PINTO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195732 18/11/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

058.090.071-12

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LUCAS GABRIEL MESQUITA DE FREITAS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195733 25/05/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

005.949.551-06

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

571SEQ: 777 GR: 0



572 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LUCAS RUAN SOARES  DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195734 18/02/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

074.785.101-83

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LUCIANA DE SOUSA DIAS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195735 18/11/1992

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

047.772.581-30

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

579SEQ: 777 GR: 0



580 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LUDIMILA PEREIRA NERES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195736 24/06/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

068.844.951-46

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LUIS GUSTAVO SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195737 19/12/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

064.391.481-17

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LUIZA CRISTINA MILHOMEM BARBOSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195738 12/05/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

062.886.541-40

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

LUZIENE TORRES DE BRITO FERREIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195739 19/02/1974

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

015.843.661-09

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MAIARA PEREIRA DO NASCIMENTO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195740 06/03/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

079.448.941-90

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MARCIA DIAS RODRIGUES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195741 09/10/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

066.772.051-00

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

602 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MARCOS ANTONIO DE SOUZA AGUIAR 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195742 07/06/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

075.494.461-13

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

605SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

607SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MARCOS VINICIUS DE SOUSA LIBERATO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195743 05/09/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

062.798.951-90

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

609SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

611SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MARIA CLEICIANE SA DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195744 12/04/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

049.938.082-75

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

613SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MARIA DA SILVA NUNES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195745 10/09/1991

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

048.923.783-56

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

617SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MARIA DOS REMEDIOS MONCAO FERREIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195746 21/11/1992

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

029.878.751-26

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MARIA EDUARDA ALVES MACHADO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195747 11/10/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

056.132.111-67

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MARIA JOSE BASTOS BARBOSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195748 14/05/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

075.314.691-62

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MARIANA RODRIGUES CHAVES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195749 28/08/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

705.160.541-04

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

633SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

634 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MARILUZIA PEREIRA CARDOSO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195750 28/06/1994

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

048.448.911-97

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MATEUS DOS SANTOS ARAGAO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195751 08/08/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

060.438.261-86

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MATEUS RIBEIRO DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195752 23/07/1972

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

377.150.542-91

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MATHEUS BARBOSA NASCIMENTO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195753 11/04/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

048.607.891-48

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MATHEUS GOMES ARRUDA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195754 11/11/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

080.320.131-13

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MATHEUS HENRIQUE DE SOUZA AGUIAR 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195755 07/06/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

075.494.341-07

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MATHEUS LISBOA RAMOS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195756 31/08/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

012.173.511-75

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MAYRA LAURA CORADO MANTIZUMA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195757 08/10/1991

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

027.304.651-97

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MIELY KALINY FERREIRA NOGUEIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195758 11/04/1994

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

035.369.081-36

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MIGUEL SOARES MENDES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195759 29/09/1986

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

009.025.991-27

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MIQUELINE MIRANDA MENEZES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195760 18/09/1983

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

003.211.061-80

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MIRIAM DA SILVA ALVES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195761 21/05/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

066.742.771-69

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

MYLLENNA GONZAGA E SANTOS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195762 31/05/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

051.778.841-12

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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FORMA DE PAGAMENTO

686 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

NADILA FERNANDA DO VALE BARBOSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195763 13/05/1992

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

041.300.961-09

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

NADILLA NAYANNE DE ANDRADE FERREIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195764 29/05/1991

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

045.199.911-88

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

NATALY DA SILVA DUARTE 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195765 23/12/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

030.542.272-35

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

NATALYA DE SOUZA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195766 25/12/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

045.990.611-90

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

701SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

NIELEI MARQUES DE SOUSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195767 21/04/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

060.217.111-30

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

707SEQ: 777 GR: 0



708 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

NILMA DARQUE MOTA DA SILVA GONCALVES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195768 24/02/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

068.645.501-09

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

NILSANY CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195769 27/04/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

063.571.811-10

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

PAULO CESAR NASCIMENTO AMORIM JR 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195820 27/02/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

90.019.000/0053-
94

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

RAELMA RODRIGUES ARAUJO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195770 14/05/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

071.834.191-00

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

RAFAEL DE JESUS COSTA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195771 14/04/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

028.208.252-22

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

RAFAELLA FERREIRA PEREIRA DE CARVALHO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195772 09/05/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

052.464.251-69

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

729SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

730 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

731SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

RAILTON TRANQUEIRA AZEVEDO GLORIA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195773 26/08/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

030.808.091-22

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

733SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

735SEQ: 777 GR: 0



736 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

RAQUEL  ALMEIDA  DA  SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195774 03/05/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

074.925.641-98

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

RAQUEL TEOTONIO LIMA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195775 13/02/1986

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

031.418.441-43

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

741SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

RAYANNA CRUZ ROLIM 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195776 20/02/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

030.688.871-86

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

745SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

RAYKELLE SANTANA DE SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195777 27/05/1990

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

039.258.221-00

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

749SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

750 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ROBERTO CARLOS ROCHA DE SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195778 24/12/1992

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

043.919.811-90

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

RODOLFO AVILA DE CARVALHO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195779 01/10/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

034.781.331-30

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

757SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

RODRIGO JORGE COELHO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195780 05/10/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

080.613.851-39

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

763SEQ: 777 GR: 0



764 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ROMARIA CARVALHO DO NASCIMENTO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195781 08/07/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

061.181.561-31

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ROSYELLEN OCACIO VAZ 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195782 14/07/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

061.757.881-84

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

SAMUEL NYSTRON SOUSA MOTA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195783 18/08/1973

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

567.155.602-34

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

SAMUEL WILLIAN COSTA DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195784 04/07/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

071.117.361-33

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

SARA EUFRASIO DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195785 11/06/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

704.538.791-10

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

SAVIO BISPO MEDEIROS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195786 01/04/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

026.988.421-13

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

785SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

SEOMARIA BATISTA DE SOUSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195787 05/09/1991

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

036.686.361-41

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

SINTHYA FERNANDES DA LUZ 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195821 29/05/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

90.019.000/0053-
95

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

794 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

SOLANGE MARTINS ALVES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195788 12/10/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

073.974.711-88

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

797SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

799SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

SUELI PEREIRA DE SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195789 27/06/1975

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

938.555.751-34

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

801SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

SUELY RODRIGUES DE SOUSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195790 20/02/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

048.849.511-31

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

805SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

SUSANA ALVES MARTINS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195791 10/12/1987

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

008.330.411-85

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

810 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

811SEQ: 777 GR: 0



812 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

TAMARA ALVES SOUZA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195792 14/08/1995

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

056.546.061-74

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

813SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

814 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

815SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

TAYANARA GUIMARAES MIRANDA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195793 23/06/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

060.771.561-83

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

817SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

818 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

819SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

THAINER CORDEIRO DE CASTRO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195794 03/08/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

049.771.041-29

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

821SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

THAMIRES AIRES CIRQUEIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195795 15/04/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

060.509.261-31

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

825SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

827SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

THAUAN BORGES DOS SANTOS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195796 02/05/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

060.836.051-13

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

829SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

831SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

THIAGO DE LUCAS CORREIA MOURAO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195797 05/12/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

047.933.911-25

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

833SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

THIAGO VASCONCELOS DA SILVEIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195798 30/06/1989

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

022.914.451-97

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

839SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

UANA DA SILVA BARROS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195818 05/09/1990

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

024.984.691-84

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

841SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

843SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

VALERIA LAUANDA MACEDO DIAS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195799 02/08/1997

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

068.795.481-99

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

845SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

847SEQ: 777 GR: 0



848 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

VANESSA BORGES DOS SANTOS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195800 26/09/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

022.052.852-70

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

849SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

851SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

VANICE CONCEICAO DO NASCIMENTO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195801 25/05/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

041.461.321-00

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

853SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

VANUSIA NEVES NOBREGA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195802 11/10/1984

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

040.536.271-41

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

857SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

859SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

VITORIA VIRNA RODRIGUES LINO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195803 18/08/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

023.226.882-74

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

861SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

862 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WELINGTON DA SILVA ALVES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195804 27/06/1987

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

035.401.821-36

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

865SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

866 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

867SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WELLENILSON DA SILVA SARAIVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195805 30/01/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

062.217.561-03

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

869SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

870 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

871SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WELLINGTON ROGERIO DE OLIVEIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195806 01/10/1982

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

014.476.246-37

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

873SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

874 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

875SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WELLINTON RESPLANDE DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195807 28/03/2002

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

074.541.521-04

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

877SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WELMA MARQUES SANTOS 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195808 06/01/1986

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

016.166.811-95

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WEMERSON LEONARDO RIBEIRO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195809 09/11/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

066.414.321-06

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WERVESON REIS SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195810 07/11/1994

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

055.690.203-30

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.
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Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

890 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WESLANE DE SOUSA ALVES 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195811 01/09/1999

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

057.388.361-03

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

893SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

895SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WESLENY FERNANDES DE SOUSA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195812 09/01/2000

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

085.966.611-58

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

897SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

899SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WESLEY MOURA CAVALCANTE 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195813 06/02/2001

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

069.267.751-84

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

901SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

902 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

903SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WESVIS DOS SANTOS PEREIRA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195814 29/07/1990

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

050.671.913-84

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

905SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

906 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

907SEQ: 777 GR: 0



908 SEQ: 777 GR: 0



CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WEYDSON LOPES ARAUJO 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195815 27/04/1998

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

060.132.231-22

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

909SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

910 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

911SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

WISLEY BARBOSA DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195816 17/07/1996

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

058.822.201-14

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

913SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

914 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente

915SEQ: 777 GR: 0
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CERTIFICADO INDIVIDUAL

ESTIPULANTE CNPJ

IFCT DO TOCANTINS 10.742.006/0001-98

LÍDER SUB-ESTIPULANTE

IFCT DO TOCANTINS IFCT DO TOCANTINS

SEGURADO RAMO

ZILMARA PEREIRA DA SILVA 0982 - ACIDENTES  
PESSOAIS COLETIVOS

CERTIFICADO Nº DT. NASCIMENTO

195817 21/01/1993

DT. INC. NA APÓLICE DT DE VIG. DO RISCO INDIVIDUAL

11/09/2019 INÍCIO: 11/09/2019     FIM: 10/03/2020

APÓLICE

2000326

21772

PROPOSTA

CPF

049.883.921-47

SEGUROS

IMPORTÂNCIA(S) SEGURADA(S) PRÊMIO IS

MORTE ACIDENTAL 1,41 10.000,00

IPA - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE 0,07 10.000,00

DMH -DESPESAS MEDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS 0,00 5.000,00

PRÊMIO DAS COBERTURAS 1,48

IOF 0,00

PRÊMIO TOTAL DO SEGURO 1,48

BENEFICIÁRIOS

A indenização será paga de acordo com o que dispõe a legislação em vigor.

ÂMBITO GEOGRÁFICO

Trata-se de Período de Garantia Total, abrangendo todos os acidentes cobertos, ocorridos em qualquer  
parte do globo terrestre e em qualquer período.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%  
de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

As garantias referentes a este Certificado Individual, regem-se pelos termos, cláusulas e condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo, a que as mesmas se referem, e  
das quais fazem parte integrante.

Em caso de dúvida na interpretação dos dizeres deste Certificado, prevalecerão os termos e Condições das  
Apólices de Seguro de Vida em Grupo e/ou de Acidentes Pessoais Coletivo em poder do Estipulante.

Essas garantias não poderão ser de forma alguma transferidas, cedidas ou oneradas, e a sua validade se  
subordina ao pagamento regular dos prêmios que lhes correspondem.

917SEQ: 777 GR: 0



Todas as comunicações relativas ao presente seguro, serão feitas diretamente ao Estipulante como  
representante do Segurado, conforme autorização deste, expressa no cartão proposta. Qualquer alteração na  
apólice durante a sua vigência, que implique em ônus ou dever para os Segurados ou na redução de seus  
direitos, dependerá da anuência expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo  
segurado.

Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data  
de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

O(s) Seguro(s) representado(s) por este Certificado cessará(ão) automaticamente:

- com o(s) cancelamento(s) da(s) Apólice(s);

- no caso de o(s) Segurado(s), por qualquer motivo, vir(em) a desligar-se do Estipulante ou da(s) Apólice(s);

- quando o Segurado solicitar sua exclusão da Apólice ou quando o mesmo deixar de contribuir com sua parte  
do prêmio.

PROVAS DE FALECIMENTO

Ocorrido o falecimento do Segurado, o Estipulante apresentará à Companhia os documentos comprobatórios  
da morte do mesmo, e os direitos dos Beneficiários, e prestará as informações constantes dos impressos  
fornecidos para este fim.

BENEFICIÁRIOS

O(s) Beneficiário(s) do Segurado principal será(ão) designados livremente pelo mesmo, observadas as  
restrições constantes do Código Civil Brasileiro, e em qualquer tempo poderá ele substituí-lo devendo para  
isso apresentar à Companhia, por intermédio  do Estipulante, o respectivo pedido por escrito.

A indenização em caso de morte, será pagável ao(s) beneficiário(s) instituído(s) por V.Sa. no cartão-proposta  
em nosso poder ou que designar, posteriormente, em formulário apropriado. Caso o(s) mesmo(s) não seja(m)  
de seu desejo contactar o Estipulante para às alterações que se fizerem necessárias.

Não havendo indicação de beneficiários feita para esta Apólice antes da ocorrência do Sinistro, a indenização  
será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a legislação em vigor.

Se este Certificado foi emitido em conseqüência de alterações da(s) quantia(s) segurada(s),substitui e anula  
quaisquer outros certificados anteriormente emitidos em nome de V.Sa.

DADOS DO CORRETOR

NOME

HEMB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS  
LTDA
ORGANIZAÇÃO EMISSORA

GOIANIA

CÓDIGO

8986

CÓD. SUSEP

100483613

RUA 137 Nº 556 1º ANDAR, SALA 106 - (  062)

SOCIEDADE SEGURADORA

SEGUROS SURA S/A -  06751
AV.NAÇÕES UNIDAS,12995 4o AND BROOKLIN NOVO-SÃO PAULO-SP-BRASIL-CEP 04578-000-TEL 11  
35567000-CNPJ 33.065.699/0001-27

Forma de Pagamento: FATURADO Periocidade: MENSAL

FORMA DE PAGAMENTO

918 SEQ: 777 GR: 0



CENTRAL DE ATENDIMENTO AO SEGURADO

0800 7740 772
0800 704 2474 (Atendimento para Deficientes Auditivos)
Atendimento dias úteis das 08:30 às 17:00 hs.

TELEFONE DA OUVIDORIA DA SEGURADORA

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que “dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas  
sociedades seguradoras (...)”, comunicamos que a Seguros SURA possui canais específicos para que sejam  
relatadas quaisquer reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro.TELEFONE: 0800 704 7099 (de  
segunda á sexta-feira das 08:30 ás 17:00)
EMAIL: ouvidoria@segurossura.com.br
Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apurados de maneira ágil, eficaz, com total  
isenção e dentro dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO

GOIANIA, 10 de Setembro de 2019

Número do Processo Administrativo da SUSEP: 15414.902038/2013-57

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.

INFORMATIVO DA SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,  
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,  
resseguro e corretagem de seguros.

0800 021 84 84 (dias úteis, das 9:30 ás 17:00)

TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP

Presidente
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921SEQ: 777 GR: 0



IFC
T D

O
 TO

C
AN

TIN
S

202 SU
L AVEN

ID
A JO

AQ
U

IM
 TEO

TO
N

IO
 SEG

U
R

AD
O

, 0 -
 

Q
U

AD
R

A 202 SU
L

PLAN
O

 D
IR

ETO
R

 SU
L - PALM

AS - TO
77020-450

 

CE2000326821639777

VIDA_10092019_777_000010_L

Assistência 24 horas

3003 7727 (Principais Capitais e Regiões Metropolitanas)

0800 704 9399 (Demais regiões)

À sua disposição 24h por dia, 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 704 7099

ouvidoria@segurossura.com.br

SAC 0800 774 0772

www.segurossura.com.br
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